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1. IntRodução

O presente artigo tem por objetivo analisar, a partir um viés marcadamente jurídico, a relação existente 
entre o tema das políticas públicas e o processo eleitoral. A apreciação, como se verá a seguir, tem como 
pano de fundo inarredável o debate atual sobre a democracia e, de modo oblíquo, a problemática da baixa 
efetividade das prescrições normativas no contexto brasileiro. Pretende-se estabelecer um norte metodoló-
gico às incursões no tema, de modo a respeitar justamente os desafios impostos à democracia na atualidade.

A abordagem guarda justificativa no papel de centralidade que o Direito tem exercido nas Constituições 
democráticas dos países ocidentais. Esse protagonismo tem conduzido — ou deveria conduzir — a uma 
ampliação dos instrumentos para a transformação das estruturas estatais de apresentação, planejamento e 
execução de políticas públicas.

No processo brasileiro de afirmação constitucional e abertura democrática, precipuamente na década de 
1980, afirmou-se a democracia política justamente por meio do resgate do voto como manifestação de von-
tade e modo de participação popular. Na década de 1990, passa-se às categorias nominadas de democracia 
econômica e democracia social, dada a preocupação com o processo de estabilização econômica, a permitir 
o planejamento como núcleo central do desenho de políticas públicas, e a preocupação de redução das de-
sigualdades sociais, que são a marca mais dura da realidade latino-americana (para além da simples afirmada 
pobreza). A passagem dessas dimensões democráticas (voto, economia, inclusão social) traduz-se numa 
verdadeira demanda por instituições.1 O atendimento a essa demanda reclama, pois, revisitar a tipologia das 
garantias, à luz de standards mínimos de conformação institucional do Estado, dirigidos à qualificação das 
políticas públicas e sua conjugação com o processo eleitoral.

Desse modo, pretende-se, inicialmente, aclarar a categoria operacional “políticas públicas” por meio de 
uma aproximação epistemológica que revele as razões de sistematização teórica do tema. Seguidamente, 
buscar-se-á o componente político que relaciona as políticas públicas com o peculiar processo estruturante 
atinente ao jogo político-eleitoral. Ver-se-á a importância de que tal análise se estabeleça a partir dos arranjos 
institucionais de realização dessas políticas públicas. Afirmada a peculiaridade do processo eleitoral diante 
dos demais processos estruturantes das políticas públicas, ver-se-á a necessidade de respeito à complexidade 
do tema, de modo a inserir nesse debate não apenas os tipos de benefícios perseguidos na consecução das 
políticas públicas, mas especialmente as diversas dimensões de competição política que orientam tais deci-
sões e ações.

Surgirá, de modo inarredável, a necessidade de revisitar as características da democracia, antagonizando 
as ideias de democracia como status e como projeto político. Como consequência da adoção de uma de-
mocracia instituinte, dinâmica, de textura aberta, o arranjo institucional implicará revisitar a tipologia das 
garantias (dentre elas, as garantias institucionais) e, ao fim, a compreensão de como as inovações devem ir 
além das estruturas objetivas ocupadas e mantidas pelos sujeitos políticos com voz no processo eleitoral.

2.  PolítIcAs PúblIcAs: APRoxImAção ePIstemológIcA

O debate que coteja o processo eleitoral e o desenho das políticas públicas no Brasil mostra-se inserido 
no debate mais amplo a respeito do papel do Estado na contemporaneidade. Para além da discussão redu-
cionista sobre mais ou menos presença estatal, cumpre aqui estabelecer parâmetros para os modos de atuação 
do Estado com vistas à realização de seus objetivos. Num quartel de século, verifica-se, para além do debate 
desenvolvimentista e as necessárias cooperações “sur-sur”, tal como preconizado até mesmo pelo texto 

1  BUCCI, Maria Paula Dallari. Fundamentos para uma teoria jurídica das políticas públicas. São Paulo: Saraiva, 2013. p. 23.
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da Constituição brasileira — especialmente em seu Título I, quando menciona a tarefa de, no plano inter-
nacional, situar-se o Brasil como polo de integração e atuação conjunta entre os países da América Latina 
—, tem-se o chamado “novo desenvolvimentismo”2 ilustrado pela pujante presença dos chamados BRICS. 
Essa sigla refere-se ao grupo que reúne Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul (South Africa) e que tem 
assumido papel relevante no jogo de interesses econômicos e, a fortiori, políticos no mundo atual.

A estruturação institucional do país, isto é, seu espaço de realização do âmbito estatal, situa-se justa-
mente entre a necessária estagnação, desejada por ilustrar a consolidação de suas instituições, e a necessária 
evolução dessas mesmas instituições, como meio de realização de ganhos, evolução da estrutura estatal e 
promoção de inclusão social.

Sob condições democráticas, é certo que os padrões jurídico-institucionais de países como o Brasil hão 
de buscar inspiração na tradição dos países centrais desenvolvidos. Deles se extrai, por exemplo, desejada 
igualdade eleitoral, consistente na realização de eleições corretas, na ausência de manipulação da comunica-
ção, na estrita legalidade no exercício do poder. Na apresentação desses padrões, vislumbra-se a convergên-
cia entre os papéis exercidos pelo Direito e pela Política, na medida em que ambos dirigem-se à contenção da 
força autoritária de pequenos grupos e à divisão do exercício do poder estatal com o conjunto da sociedade.

O combate à desigualdade — chaga maior do contexto econômico-social brasileiro — implica a apresen-
tação e a consolidação de processos jurídico-institucionais bem articulados. Isso porque o cenário desse afir-
mado novo desenvolvimentismo caracteriza-se justamente pela renovação social e cultural. A última década no 
Brasil é exemplo riquíssimo dessa renovação. Com efeito, aqui ilustrativamente, observam-se maior visibilidade 
dos temas de gênero, a ponto de hoje o Brasil contar com políticas públicas (ainda deficitárias) e uma lei própria 
para o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher, e uma verdadeira revolução da in-
formação e das comunicações. A essa revolução segue-se uma modificação substancial no tempo das relações 
sociais e uma lídima demanda por controle social por meio da transparência das ações e dos gastos públicos.

É útil, pois, nessa tarefa de realizar e superar a implementação do Estado de direito, resgatar a apresen-
tação de Jacques Chevalier sobre os tipos de Estados (2009). Quando menciona o estado de implementação 
do Estado de direito, Chevalier classifica os Estados em pré-modernos (de que são exemplos os países 
africanos subsaarianos, repúblicas do sudeste asiático e outros), modernos (aqui se insere o Brasil e os de-
mais países caracterizados pela ainda presente discussão weberiana de monopólio da força pelo Estado) e 
pós-modernos. Esses últimos, marcados por uma nova lógica de interdependência e cooperação, superando 
a dicotomia que distingue de modo claro a agenda de assuntos exteriores da agenda de assuntos interiores.

Na necessária transição do Estado moderno para pós-moderno, segundo essas expressões mencionadas, 
a Política sobreleva-se como meio e expressão jurídico-institucional. As políticas públicas, por sua vez, subs-
tanciam a convergência entre o funcionamento do governo e a formação dos arranjos institucionais. A essa 
preocupação se refere a chamada “política jurídica”, ocupada da compreensão do fenômeno governamental 
dentro ou a partir do direito. O estudo das políticas públicas, nessa toada, nada mais é que uma aproximação 
da tecnologia jurídica incidente na realização do Estado.3

A categorização da dogmática jurídica, tal como realizada por Albert Calsamiglia4, mostra-se igualmen-
te útil. Ao apresentar três diferentes estilos de conformação da dogmática jurídica, Calsamiglia destaca a 
ciência, reputada como “pura” e situada no debate epistemológico de afirmação do direito, a técnica, esta 
orientada precipuamente pela pragmática e pelos meios próprios de realização e manifestação do direito, e 
finalmente a tecnologia jurídica. Essa última cuidaria da visualização dos arranjos, dos sujeitos, dos instru-
mentos próprios de realização do direito.

2  PEREIRA, Luiz Carlos Bresser. O novo desenvolvimentismo e a ortodoxia convencional. São Paulo em Perspectiva, São Paulo, v. 
20, n. 3, p. 5-24, jul./set. 2006. p. 14.
3  COUTINHO, Diogo. O direito nas políticas públicas. In: Política pública como campo disciplinar. São Paulo: Unesp, 2013.
4  CALSAMIGLIA, Albert. Sobre la dogmática jurídica. Anales de la Cátedra Francisco Suárez, n. 22, 1982, p. 235-276.
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Esse estudo das políticas públicas, de viés instrumental analítico, por isso afirmado como “tecnologia 
jurídica”, resolve-se no debate sobre a inserção da democracia nesse novo desenvolvimentismo. Trata-se, as-
sim, de identificar, sistematizar as condições, as regras e as instituições jurídicas necessárias a um Estado em 
desenvolvimento para formular e executar políticas públicas, criando canais e processos de organização das 
forças da sociedade. Nessa tarefa, decerto, exsurge não apenas útil mas verdadeiramente necessário buscar, 
apontar ou propor bons modelos jurídicos.

Essa necessária sistematização teórica permitirá a criação de fórmulas de organização e estruturação 
do Poder Público. De modo efetivo, racional e compreensível, a abordagem do desenho estatal permitirá 
e permitir-se-á modernizar, reduzir desigualdades e promover a desejada inclusão social. Tais pressupostos 
teóricos consideram, portanto, a ação governamental em ampla escala e subsidiam a análise e a formulação 
de políticas públicas.5

3. PolítIcA PúblIcA e seus PRocessos estRutuRAntes

Mas, afinal, num esforço metodológico de discussão do processo eleitoral e da democracia em si, o que 
se entende por “políticas públicas” como categoria operacional? A definição cunhada por Dallari Bucci6 
responde a essa indagação:

Política pública é o programa da ação governamental que resulta de um processo ou conjunto de 
processos juridicamente regulados — processo eleitoral, processo de planejamento, processo de 
governo, processo orçamentário, processo legislativo, processo administrativo, processo judicial — 
visando coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades privadas, para a realização dos 
objetivos socialmente relevantes e politicamente determinados.

A política pública, portanto, busca (rectius, deve buscar) a realização de objetivos definidos, expressando 
a seleção de prioridades, a reserva dos meios necessários à sua consecução e o intervalo de tempo em que 
se espera o atingimento dos resultados. O estudo das políticas públicas tem um núcleo, centrado na ação 
governamental, e uma apresentação exterior, referente à apreciação dos arranjos institucionais e sua efeti-
vação. Interessam aqui, sobretudo, essa análise periférica ou os móveis dessa abordagem periférica a partir 
do processo eleitoral.

Cada um dos processos estruturantes das políticas públicas — processos administrativo, judicial, legisla-
tivo, orçamentário e de planejamento — traz em si as tensões entre a Política e o Direito. Esse conjunto con-
duz à formação e à implementação das políticas públicas inseridas nas tramas sociais. O processo eleitoral, 
portanto, constitui o ponto de encontro institucionalizado das tensões havidas entre o Direito e a Política.

4. o locus do PRocesso eleItoRAl

Por substanciar importante dinâmica na apresentação das decisões políticas fundamentais, o processo 
eleitoral situa-se na chamada “grande política” ou no plano macroinstitucional, uma vez mais, em prestígio 
à nomenclatura de Maria Paula Dallari Bucci7. Todavia, no plano microinstitucional, isto é, da “pequena po-
lítica”, dos processos jurídicos que levam à formação e ao desenvolvimento das políticas públicas, situa-se a 
relevância do papel dos indivíduos na realização do processo eleitoral.

5  BUCCI, Maria Paula Dallari. Fundamentos para uma teoria jurídica das políticas públicas. São Paulo: Saraiva, 2013. introdução.
6  BUCCI, Maria Paula Dallari. O conceito de política pública em direito. In: Políticas públicas: reflexões sobre o conceito jurídico. 
São Paulo: Saraiva, 2006. p. 39.
7  BUCCI, Maria Paula Dallari. Fundamentos para uma teoria jurídica das políticas públicas. São Paulo: Saraiva, 2013. capítulo 1.
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O processo eleitoral, então, exsurge como elemento do arranjo institucional politicamente considerado. 
Ele intermedia as fases de produção e implementação da ação governamental, considerando as demandas 
e necessidades a serem atendidas e observadas no desenho das políticas públicas. É inegável que também 
essas escolhas se orientarão por uma decisão racional de ganhos a serem auferidos pelos sujeitos envolvidos 
no processo eleitoral. Todavia, o componente da competição servirá justamente para informar minimamen-
te a aptidão do processo eleitoral para conduzir a um bom modelo jurídico.

O componente político a ser considerado de modo inafastável do processo eleitoral compreende jus-
tamente a conformação do poder político em estruturas despersonalizadas e organizadas segundo regras 
e procedimentos jurídicos. À maior ou à menor conformação jurídica dessas instituições corresponderá a 
preocupação subjacente da ação governamental na escolha das políticas públicas. A finalidade, decerto, deve 
centrar-se na apresentação das políticas públicas — com um mínimo substrato de fidelidade — como canais 
de expressão e realização das expressões sociais.

Assim, impõe-se afirmar a democracia a partir de seu núcleo essencial político. Neste estudo, com a 
devida vênia, não se mostra adequada ou mesmo útil a tipologia proposta por Jacques Chevalier8 quando 
menciona modelos e democracia política, econômica, jurídica etc. Afirmar o núcleo essencial político da 
democracia serve, quando menos, como advertência do papel de centralidade da Política para essa categoria 
e, quando mais, para impedir um nefasto processo de esvaziamento ou abstrativização do componente de-
mocrático alijado de seu contexto. As democracias, desse modo, cuidarão de agregar adjetivações a partir das 
aspirações situadas na contemporaneidade. O debate atinente à democracia social destaca-se por tradicional-
mente antagonizar, de um lado, as afirmadas conquistas do Estado de direito em sua conformação liberal e, 
de outro lado, as demandas de intervenção e atuação estatal na realização dos direitos sociais (Estado social). 
Como se verá, a superação desse dualismo — nitidamente reducionista — aparece como pressuposto à 
chamada democracia participativa ou deliberativa.

A democracia, pois, apresenta-se, em aspecto processual, como o governo pela discussão, o controle da 
agenda governamental (decidir sobre o que se vai decidir). Em aspecto substancial, entende-se a democracia 
como sistema de direitos orientados por um lastro ético de índole igualitária e libertária. À já afirmada cen-
tralidade do direito agrega-se o papel igualmente protagonista da Constituição. Para além de sua importância 
como pacto político, a Constituição afirma-se como verdadeira norma jurídica de observância cogente nas 
esferas de atuação política. Com essa “juridificação” dos atos de governo, tem-se que esses atos passam a ser 
sujeitos a controle — culminando com o fim da imunização da tarefa de delinear e realizar políticas públicas 
— e, portanto, permeados pelo Direito.

O fenômeno da judicialização da política insere-se nessa centralidade da Constituição, mas nela não se 
esgota. Ora como consequência do deficit de representação do Legislativo, ora como reflexo desse caráter 
de centralidade e abrangência da Constituição, as variações da discussão sobre a judicialização da política já 
superaram os extremos de sua aceitação ou rejeição. As variações desse debate são de ênfase e de legitimação 
a depender do tema em jogo. Por isso, repita-se, o debate deve ocupar-se do plano de execução, isto é, dos 
arranjos institucionais para a realização da ação governamental.

O papel da chamada “grande política”, portanto, desce aos planos de funcionamento efetivo e operacio-
nal do Estado e do governo. Trata-se, verdadeiramente de (re)localizar o papel da Política, para que ela seja 
compreendida do plano macro para o plano microinstitucional, ou seja, da excessiva abstração do Estado 
para sua visualização a partir dos sujeitos nela envolvidos.

8  CHEVALIER, Jacques. O Estado pós-moderno. Belo Horizonte: Fórum, 2009.
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5. o PRocesso eleItoRAl como medIAdoR do dIssenso

Nessa linha de ideias, o processo eleitoral é visualizado como sucessão de etapas da vida institucional 
de uma política pública. Cuida, portanto, da inserção do problema na agenda política à implementação da 
decisão, passando pela formulação de alternativas e pela tomada da decisão em si. Se o processo é a história 
institucional da decisão9, ele surge como meio de controle democrático disponível em relação aos passos de 
formação da decisão do Poder Público, considerando o emprego dos meios públicos e todas as injunções 
que afetam o conjunto das pessoas.

O processo eleitoral, portanto, substancia a explicitação e o processamento do dissenso social mediado 
pelo Estado. Por isso, ele reclama a análise desses processos de formação do dissenso (fato dialogal) à luz 
dos interesses colocados no jogo eleitoral.

É válida a advertência de que, nessa consideração do processo eleitoral, não se deve descuidar da ne-
cessária contextualização do tema. É dizer: o processo de participação deve guardar atenção à assimetria de 
informação e de posições dos vários interesses envolvidos. Nas tramas sociais adjacentes à formalização do 
processo eleitoral, hão de ser observados os sentidos de direção dos vetores que informam a relação entre 
Estado e o ambiente ao seu redor e, igualmente, numa dinâmica instituinte, a relação entre ambiente e Esta-
do. Isso será melhor explicitado adiante.

O processo eleitoral apresenta-se com caráter peculiar, pois é organizado pelo corpo estatal da jurisdição 
eleitoral e se estrutura para colher a mais importante decisão do povo, tanto a eleição de seus representantes 
como a indicação de seus dirigentes. As tensões são minuciosamente procedimentalizadas pelo Direito, de 
modo a permitir — ao menos numa perspectiva deontológica — a fiel expressão popular.

O contraditório desse processo eleitoral caracteriza-se pelo debate entre oposição e situação. A tarefa de 
disciplinar e detalhar a organização desse processo incumbe a legislação eleitoral. Ela permitirá, no debate 
entre oposição e situação, se o caso, a alternância política no exercício do poder formalizado, de modo a 
instrumentalizar pequenas rupturas institucionalizadas, isto é, rupturas que se realizam a partir e dentro da 
normalidade institucional de alternância do poder político.

6. A dInâmIcA do PRocesso eleItoRAl em RegImes PResIdencIAlIstAs

É inevitável aqui considerar a crítica, que se mostra certeira quando dirigida aos regimes de cunho presi-
dencialista, no sentido de que os programas políticos não possuem caráter vinculativo em relação às políticas 
a serem desenvolvidas quando do exercício do aparato estatal. Nesse sentido, conclui-se, desafortunadamen-
te, pela pouca contribuição que o processo eleitoral traz ao desenho das políticas públicas. Esse caráter não 
vinculativo das plataformas eleitorais escancara a passagem da instância governamental de simples instância 
de consumo do poder político para instância de “produção” do poder político. O exercício do poder polí-
tico, portanto, passa a observar uma lógica autorreferencial, que esvazia o sentido do debate, ao menos em 
relação às políticas públicas, entre situação e oposição.

Na prática político-eleitoral, essa crítica justifica, em grande medida, o fato de que ajustes — reputados 
como necessários, mas de nítido reflexo impopular — são usualmente realizados no início dos mandatos. Em 
democracias maduras (os chamados “Estados pós-modernos”, segundo Jacques Chevalier10), esses programas 
de ação resultam em promoção da justiça social e na inclusão ou mesmo criação de condições para tanto, além 
de modernização institucional, reformas produtivas, melhoria de financiamento de políticas estruturais etc.

9  BUCCI, Maria Paula Dallari. Fundamentos para uma teoria jurídica das políticas públicas. São Paulo: Saraiva, 2013. capítulo 2.
10  CHEVALIER, Jacques. O Estado pós-moderno. Belo Horizonte: Fórum, 2009. p. 16.
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No Brasil, a ação governamental observa uma lógica de retroalimentação em outras ações (conexas ou 
não). Numa dimensão otimizada, isso implicará uma demanda por gestão técnica. Já numa dimensão per-
versa ou degenerada, chegar-se-á a uma nefasta alimentação recíproca dos processos político e de gestão 
governamental. Numa visão intermediária, tem-se uma valorização da gestão pública. É o que se busca no 
contexto brasileiro atual.

O jogo eleitoral, em regra, informa-se pelo tipo de benefício a ser realizado pelas políticas públicas e 
seus respetivos critérios de alocação. André Borges11 revisita a literatura sobre o tema e propõe acréscimos 
na apresentação do tema. Os tipos de benefício, portanto, seriam apontados como privados ou públicos. Já 
os critérios de alocação desses benefícios seriam basicamente dois: o critério político-partidário e o critério 
universalista. Quando presente a alocação de benefícios privados marcados pelo critério político partidário, 
ter-se-ia um nefasto clientelismo no jogo eleitoral. Já quando o critério de alocação dos benefícios privados 
guardam critério universalista, ter-se-ia uma focalização desses recursos. Tratando-se de benefícios públicos, o 
critério político-partidário para alocação implicaria uma política distributiva. Já a alocação de benefícios públi-
cos segundo um critério universalista alcançaria um desejado universalismo.

André Borges desfaz o lugar-comum de apresentação do embate “Estados atrasados versus Estados mais 
desenvolvidos”, para, livre de maniqueísmos reducionistas tão comuns ao tema, inserir (e respeitar) a devida 
complexidade do jogo eleitoral. Apresenta ele duas chaves de compreensão consistentes na competição 
horizontal, própria do embate político-partidário (seja pelas tensões entre oligarquias, seja pelo debate de 
cunho verdadeiramente ideológico), e na competição vertical, própria do federalismo brasileiro, em que 
diversas linhas de ação de determinado ente federativo encontram concorrência na ação de outro ente fe-
derativo.

A importância fundamental assumida pelos governos estaduais no processo eleitoral é reexaminada a 
partir dessas variáveis, para ilustrar a necessidade de delineamento de organizações políticas capazes de 
disciplinar a competição pelo controle e montagem nos estados mais atrasados. A preocupação, inserida no 
necessário resgate do jogo eleitoral para o delineamento de arranjos institucionais mais eficientes, refere-se 
à garantia fundamental de insulamento, hábil a resguardar a liberdade de atuação, de setores estratégicos do 
aparato administrativo.

7. democRAcIA: de status A PRátIcA PolítIcA

A democracia, então, apresenta-se como conceito operacional a ser deduzido em dois vieses. A tarefa de 
aprimoramento do processo eleitoral e do desenho das políticas públicas impõe superar a democracia como 
status, para afirmá-la como projeto político.

A democracia como status refere-se à democracia representativa tal como elaborada no século XIX e 
firmada no século XX. Reduzida a uma projeção teórica e abstrata da participação popular no processo 
político, ela impede a visualização dos sujeitos políticos subjacentes às demandas por garantias e direitos. A 
democracia meramente representativa, em rigor, estabelece situação paradoxal ou mesmo “esquizofrênica”: 
estabelece um panorama que autoriza a presença de pessoas tidas como “ruins” em instituições curiosamen-
te tomadas em alta consideração. É como se as instituições não fossem compostas por pessoas.

A democracia como status apresenta-se como autorreferencial e abstratamente universalista. É descon-
textualizada porque descolada de qualquer noção de tempo, traduzindo-se como definição neutra e ava-
lorativa. A participação popular é reduzida a mera regra procedimental, isto é, a regra do jogo. Isso acaba 

11  BORGES, André. Federalismo, dinâmica eleitoral e políticas públicas no Brasil: uma tipologia e algumas hipóteses. Sociologias, 
Porto Alegre, a. 12, n. 24, maio/ago. 2010, p. 120-157.
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por conduzir a uma chamada “amnésia de gênese”, expressão cunhada por Bourdieu, quando as demandas 
sustentadas por grupos políticos não guardam qualquer relação com sua base de sustentabilidade.12

Já a democracia considerada como prática política refere-se ao resgate ou à construção da autonomia 
da cidadania. Cuida-se do resgate da ação política por excelência. A democracia é vista, nesse viés, como 
prática plural de controle e exercício do poder a partir do “dever ser” do poder. Substancia, pois, um exer-
cício radical da democracia: um projeto político (e não meio político) dinâmico e inacabado, a ser pensado 
qualitativamente (e não quantitativamente). Desse modo, vai muito além do embate maioria e minoria. A 
democracia passa a ser visualizada como fato dialogal, de hábito e de palavra. Veicula, pois, um espaço 
constituinte. Apresenta-se de modo contingente, absoluto em relação ao espaço de ocupa (não significa 
dizer totalitária, mas sim em respeito à ausência de vácuos na manifestação do poder político) e coativo, 
na medida em que valoriza a responsabilidade social e o valor ético do compromisso coletivo. Esses cinco 
elementos da democracia tomada como projeto político — mediação, participação, representação, coação, 
negociação — evidenciam que a questão principal, além de visualizar as distinções entre as duas ideias de 
democracia, reside em pensar propostas e instrumentos de coexistência e mantença desses elementos num 
marco de resgate da ação política.13

Gerardo Pisarello traz ideia útil a essa compreensão, especialmente quando menciona que a democracia, 
como processo histórico, pode ser compreendida como manifestação popular, emancipatória e social, mas 
também pode ser visualizada como protetora das elites econômicas e políticas que fazem da Constituição 
uma leitura oligárquica. A essa última visão, Pisarello chama de anticonstitucionalismo democrático.14 A de-
mocracia, então, há de ser tomada como movimento social e político a favor do autogoverno com respeito 
à vontade das maiorias. A democracia assume, assim, um sentido aberto, reivindicatório e alternativo (ou 
mesmo radical).

8. A dImensão juRídIcA dA democRAcIA: tIPologIA dAs gARAntIAs

Como dimensão jurídica, a democracia impõe a superação da abordagem dos direitos segundo uma 
abordagem dicotômica. Historicamente, vê-se o desserviço que opera a desavisada apresentação dos direitos 
fundamentais em gerações. Essa abordagem linear acaba por ocultar os conflitos subjacentes às lutas e pro-
cessos que culminaram na positivação de garantias. Sem desconsiderar sua utilidade didática, a apresentação 
geracional dos direitos não pode descuidar da compreensão que respeite a complexidade dos direitos fun-
damentais. Numa abordagem filosófico-normativa, impõe-se superar o debate que fixa os direitos em jogo 
como individuais e coletivos15. Verdadeiramente, numa perspectiva democrática, o debate deve situar-se en-
tre uma abordagem que distinga direitos igualitários de não igualitários (ou absolutistas). No plano teórico, 
é forçoso reconhecer que todos os direitos, independentemente de sua conformação, reclamam maior ou 
menor grau de atuação estatal para sua implementação.16 No plano dogmático, nota-se que o alijamento da 
discussão sobre o caráter de fundamentalidade de direitos individuais (direitos e liberdades civis e políticas) e 
sociais (econômicos, sociais, culturais) — na letra da Constituição brasileira, todos os direitos são fundamen-
tais — inibiu a discussão a respeito das estratégias de implementação e exigibilidade judicial desses direitos.

Nessa perspectiva, revela-se útil delinear minimamente uma tipologia das garantias para implementação 
desses direitos, como estratégia que minimize o nefasto grau de inefetividade das prescrições normativas 

12  BOURDIEU, Pierre. O mistério do ministério: das vontades particulares à “vontade geral”. In: WACQUANT, Loïc (Org.). 
O mistério do ministério: Pierre Bourdieu e a política democrática. Trad. Paulo Cezar Castanheira. Rio de Janeiro: Revan, 2005. p. 71.
13  ROITMAN RONSENMANN, Marcos. Democracia sin democratas. Madrid: Sequitur, 2007.
14  PISARELLO, Gerardo. Un largo termidor. Madrid: Trotta, 2011.
15  PISARELLO, Gerardo. Los derechos sociales y sus garantias. Madrid: Trotta, 2007. p. 37 ss.
16  PISARELLO, Gerardo. Los derechos sociales y sus garantias. Madrid: Trotta, 2007. p. 59 ss.
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no contexto brasileiro. Para tanto, cuida-se de distinguir o que seja a garantia (instrumento) de seu objeto 
(direito), para escapar da sutil armadilha de que a simples previsão normativa se traduza em modificação da 
realidade. Sem desconsiderar a relevância das garantias jurídicas, são elas apenas uma espécie das diversas 
garantias hábeis a concretizar os direitos (garantias políticas, econômicas, cultuais, sociais, etc.).

Assim, as garantias dos direitos (considerados numa perspectiva integradora) dirigidos a um projeto de-
mocrático de resgate do processo eleitoral na implementação de políticas públicas, se apresentariam como 
garantias de caráter social, ocupadas do direito de participação, e garantias de caráter institucional17. As de 
caráter social compreenderiam mecanismos semidiretos de participação, direito de ser consultado, participar 
de audiências públicas, participar do orçamento, direito à informação pública. Já as de caráter institucional 
(em regra, atinentes a instituições públicas) se subdividiriam em garantias de caráter político (de um lado, o 
poder Executivo e suas instituições; de outro, o Legislativo e seus standards e princípios) e garantias de caráter 
jurisdicional (instituições como o Poder Judiciário, Ministério Público, ações coletivas, etc.).18

9. PolítIcAs PúblIcAs e ARRAnjo InstItucIonAl

A produção de inovações institucionais surge, então, como modo de compensar a inércia característica 
da ordem jurídica estabelecida. Resgatando a teoria institucional do direito, vale lembrar que a instituição 
assume papel estruturante do direito, na medida em que visualiza a identidade entre ordenamento jurídico e 
instituição.19 Cabe a ela — instituição — o papel de promover a organização e a objetivação do direito. Nessa 
tarefa, a instituição opera como elo entre os impulsos pessoais da política e as atividades despersonalizadas 
do Estado com aptidão de permanência. Maurice Hauriou destaca que, nesse processo de objetivação, as 
instituições promovem a identificação do papel das subjetividades.20 É por isso que a produção de inovações 
institucionais surge como medida compensatória da inércia característica da ordem jurídica estabelecida.

Essas inovações, quadra destacar, vão além das estruturas objetivas ocupadas e mantidas pelos sujeitos 
políticos com voz no processo de apresentação, discussão e implementação das políticas públicas. Interessa, 
verdadeiramente, mais o que se faz a partir dessas estruturas do que as estruturas em si. Para lembrar, uma 
vez mais, as categorias de Bourdieu, significa dizer que a busca por inovações institucionais é tarefa mais 
de habitus que de capital apenas.21 Herrera Flores22 (2009), revisitando essas mesmas categorias, afirma que 
uma estratégia de transformação social, numa perspectiva democrática, implica novas disposições (papéis 
desempenhados a partir das estruturas objetivas ocupadas pelos sujeitos politicamente considerados), nem 
tanto posições (as estruturas objetivas em si consideradas). A realização do projeto democrático, portanto, 
dirige-se mais às disposições realizadas pelos sujeitos políticos que às posições por eles ocupadas no con-
texto das tramas sociais.

O resgate da ação política para valorização do processo eleitoral impõe a fixação de vetores — na dinâ-
mica relação entre Estado e o ambiente ao seu redor — que partam de cima para baixo e de dentro para fora.

O delineamento de políticas públicas bem-sucedidas observa o grau de adesão que essas políticas te-
rão nos arranjos considerados no plano microinstitucional. Para além do regime de responsabilização dos 
agentes responsáveis pelas políticas públicas — tarefa necessária e importante —, é igualmente importante 

17  ABRAMOVICH, Victor; COURTIS, Christian. Los derechos sociales como derechos exigibles. Madrid: Trotta, 2002.
18  SUXBERGER, Antonio Henrique Graciano. Ministério Público e política criminal: uma segurança pública compromissada com os 
direitos humanos. Curitiba: Juruá, 2010. p. 170.
19  ROMANO, Santi. O ordenamento jurídico. Florianópolis: Boiteux, 2011.
20  HAURIOU, Maurice. A teoria da instituição e da fundação. Porto Alegre: Sergio Fabris, 2009.
21  GARCÍA INDA, Andrés. Introducción. In: BOURDIEU, Pierre. Poder, derecho y clases sociales. 2. ed. Bilbao: Desclée de Brouwer, 
2001. p. 13-14.
22  HERRERA FLORES, Joaquín. A (re)invenção dos direitos humanos. Florianópolis: Boiteux, 2009. p. 95.
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fixar a importância da percepção de “pertencimento” do destinatário ou beneficiário da política pública, por 
qualquer de seus critérios de alocação (político-partidário, universalista) e por qualquer que seja a natureza 
do benefício (público, privado).

10. conclusão

A tensão entre o papel exercido pelo processo eleitoral na modelagem institucional e na efetivação das 
políticas públicas deve ter como ponto de partida e também como norte um projeto democrático de caráter 
aberto, instituinte, marcadamente político. O caminho rumo ao amadurecimento do Estado brasileiro, com 
vistas à satisfação de suas funções e tarefas, passa, decerto, pela construção de procedimentos hábeis a asse-
gurar isonomia eleitoral, mas igualmente pela compreensão de que os arranjos institucionais hão de observar 
as características de uma opção democrática alternativa, de nítido caráter emancipatório.

Para além da ideia de que o encerramento do processo eleitoral implica a legitimação irrestrita das opções 
políticas do governante, a modelagem institucional das políticas públicas há de guardar um processo dialogal 
permanente e de textura aberta, de modo que a compreensão do jogo democrático não se reduza ao proce-
dimento de sua realização representativa.
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